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Escopo
Este Código de Conduta do Fornecedor aplica-
se aos autais e futuros fornecedores da Cirion 
(“Cirion” ou empresa”) e todas as subsidiárias 
e afiliadas de propriedade integral da Cirion. A 
Cirion espera que todos os agentes, consultores, 
contratados, distribuidores, fabricantes, 
fornecedores e outros parceiros comerciais, 
assim como seus respectivos colaboradores, 
agentes e representantes (coletivamente 
“Fornecedores”) com quem fazemos negócios 
adotem e compartilhem nosso compromisso 
com a integridade e cumprimento à lei, e que 
sigam os princípios estabelecidos neste Código 
de Conduta do Fornecedor.

Como empresa com sede nos Estados Unidos, 
que fornece ou requer serviços em geografias 
em todo o mundo, a Cirion está sujeita a muitas 
leis diferentes. Embora a Cirion reconheça os 
diferentes ambientes legais e culturais nos 
quais seus Fornecedores operam, esperamos 
que nossos Fornecedores cumpram com 
os princípios fundamentais descritos neste 
Código de Conduta do Fornecedor, que atuem 
sempre com integridade e que adotem medidas 
razoáveis para garantir a conformidade com as 
leis e regulamentos vigentes.

Este Código de Conduta do Fornecedor 
contém requisitos gerais aplicáveis a todos os 
Fornecedores da Cirion. Contratos específicos 
de Fornecedores podem ter disposições mais 
específicas abordando algumas destas mesmas 
questões. Nada neste Código se destina a 
substituir qualquer disposição mais específica  

em um contrato em particular e, na medida 
em que houver qualquer inconsistência entre 
este Código e qualquer disposição contratual 
aplicável, a disposição contratual prevalecerá, a 
menos que seja inconsistente com a lei vigente.

Os Fornecedores devem adotar as devidas 
medidas para garantir que este Código de 
Conduta do Fornecedor seja comunicado e 
entendido por todos os seus colaboradores, 
agentes, subcontratados e representantes que 
fazem negócios com a Cirion ou em nome dela.

CIRIONTECHNOLOGIES.COM

Compromisso com a integridade
A Cirion está fortemente comprometida a fazer negócios com 

integridade, de forma consistente com nossos Valores Corporativos 

e de acordo com todas as leis e regulamentos vigentes. Esperamos 

o mesmo compromisso de nossos Fornecedores.

Valores Corporativos 
Os Valores Corporativos da Cirion - Fazer o correto, Atitude positiva, Inspirar a mudança, 
Excelência e mentalidade de crescimento e Liderança e diversidade - representam nossos 
valores fundamentais e estão integrados a todos os aspectos de nosso negócio.
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Precisão dos registros comerciais
Os Fornecedores devem registrar e relatar 
as informações de forma precisa e honesta. 
Todos os livros, registros e contas financeiras 
relacionados ao negócio da Cirion devem refletir 
de forma precisa as transações, pagamentos 
e ocorrências e devem estar em conformidade 
com os princípios contábeis geralmente aceitos, 
com as políticas ou controles internos vigentes 
e com as leis vigentes. Todos os registros 
de negócios devem ser precisos, completos, 
arquivados de forma oportuna e devem cumprir 
com todos os outros requisitos definidos 
por contrato escrito. Da mesma forma, os 
Fornecedores fornecerão à Cirion informações 
precisas e completas de faturamento relativas a 
todas as transações com a Empresa.

Anticorrupção e antissuborno
A Cirion proíbe o suborno em todos os lugares 
onde fazemos negócios, tanto nos setores 
públicos quanto privados.

Os Fornecedores atuando em nome da Cirion 
devem cumprir com todas as leis anticorrupção 
vigentes, incluindo, sem limitações, a Lei de 
Práticas de Corrupção no Exterior (“FCPA”), a 
Lei Antissuborno do Reino Unido, a lei brasileira 
n° 12.846, a Lei 1474 de 2011; a Lei 1778 de 
2016, a Lei 2.195 de 2022 e a regulamentação 
da Superintendência das Empresas da Colômbia; 
a Lei nº 27.401 da Argentina; e a Lei Geral de 
Responsabilidades Administrativas e do Código 
Penal Federal (e seus correlatos estaduais) do 
México.

Os Fornecedores da Cirion são proibidos de 
prometer, autorizar, pagar, aceitar, oferecer 
ou fornecer suborno a agentes do governo ou 
representantes de entidades comerciais ou 
privadas, seja em dinheiro ou de qualquer outra 
forma, quer seja pago direta ou indiretamente 
através de um intermediário. Os Fornecedores 
também são proibidos de aceitar subornos.

Agentes do governo e funcionários públicos.

Os Fornecedores não devem oferecer nada de 
valor ou fazer qualquer pagamento impróprio 
a um agente do governo com o propósito de 
obter ou reter negócios ou para, de outra 
forma, obter uma vantagem indevida em nome 
da Cirion. No caso de empresas que são de 
propriedade parcial ou integral de uma entidade 
governamental, qualquer representante de 
tal empresa é considerado um “agente do 
governo”.

Ao representar ou realizar trabalhos para 
a Cirion, os Fornecedores são proibidos de 
fornecer qualquer cortesia comercial ou 
qualquer coisa de valor a qualquer funcionário, 

executivo, agente ou representante de qualquer 
governo, onde quer que seja, sem a aprovação 
prévia por escrito do Departamento Jurídico & 
Compliance da Cirion.

Além disto, os fornecedores são também 
proibidos de realizar pagamentos de facilitação 
enquanto fazem negócios com a Cirion ou 
em nome dela. Pagamentos de facilitação 
são quaisquer pagamentos a funcionários 
do governo para agilizar um processo 
administrativo ou para realizar uma função 
que é normalmente executada como parte do 
trabalho deles.

Troca de cortesias comerciais
A Cirion espera que todos os seus Fornecedores 
sigam todas as leis vigentes e as políticas 
da Cirion relativas à troca de cortesias 
comerciais, tais como refeições, presentes ou 
entretenimento, ao trabalhar com a Cirion ou 
representá-la. 

Os Fornecedores nunca devem oferecer 
qualquer cortesia com a intenção de influenciar 
de maneira imprópria o julgamento comercial 
de quem quer que seja ou de forma que possa 
criar a impressão de influência indevida. Os 
fornecedores devem ter em mente o seguinte:

Conduzindo negócios
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• Cortesias comerciais ordinárias que 
são razoáveis em valor, infrequentes e 
relacionadas a um propósito legítimo de 
negócios são geralmente aceitáveis, mas 
os Fornecedores devem evitar oferecer aos 
colaboradores da Cirion viagens, refeições 
frequentes ou presentes ou entretenimentos 
caros.

• Presentes em dinheiro ou equivalentes a 
dinheiro, tais como vale-presentes, nunca 
são permitidos, seja para um funcionário da 
Cirion ou para um terceirizado recebendo em 
nome da Cirion.

• Os Fornecedores nunca devem oferecer 
uma cortesia comercial a um funcionário 
da Cirion envolvido em tomar ou influenciar 
uma decisão de compra, tal como uma 
Solicitação de Proposta (“RFP”) ou 
Solicitação de Informação (“RFI”).

 
Conflitos de interesses
A Cirion realiza negócios baseada em diversos 
fatores objetivos, incluindo, mas não limitados 
às necessidades de produto ou serviço, custo, 
recursos de gestão de projetos, experiência e 
registro de desempenho.

Os Fornecedores devem divulgar ao 
Departamento Jurídico & Compliance da Cirion 
qualquer relacionamento familiar ou pessoal 
conhecido próximo com colaboradores da 
Cirion que tenham qualquer influência, ou 
envolvimento, sobre as transações comerciais 
com a Cirion ou que possam de outra forma 
criar um conflito de interesses.

Os Fornecedores não devem ter qualquer 
relacionamento financeiro, empregatício, 
contratual, de consultoria ou de outros negócios 
com um funcionário da Cirion, exceto se 
comunicado e aprovado previamente por escrito 
pelo Departamento Jurídico & Compliance da 
Cirion. 

Negócios internacionais; 
conformidade com sanções e 
exportações
Ao realizar transações comerciais internacionais, 
os Fornecedores devem cumprir com todas 
as leis vigentes dos EUA e de fora dos EUA, 
incluindo requisitos antiboicote, regulamentos 
alfandegários e de importação, leis contra 
a lavagem de dinheiro, prevenção ao 
financiamento terrorista, financiamento da 
proliferação de armas de destruição em massa, 
leis de sanções, e controles sobre exportações 
e re-exportações de produtos, tecnologia e 
software.

Os Fornecedores devem cumprir com as leis de 
controles de exportação e sanções econômicas 
dos Estados Unidos e de outros países, onde 
forem aplicáveis, incluindo os Regulamentos de 
Administração de Exportação, 15 C.F.R. Partes 
730-744 e os regulamentos implementados 
pela Agência de Controle de Ativos Estrangeiros 
(“OFAC”) do Departamento do Tesouro dos 
Estados Unidos.

Ao fornecer produtos ou serviços para a Cirion, 
o Fornecedor não deve adquirir ou de outra 
forma envolver-se em atividades envolvendo 
um país sujeito a sanções econômicas 
abrangentes, incluindo, sem limitações, Cuba, 
Irã, Coréia do Norte, Sudão, Síria ou a região da 
Criméia, na Ucrânia. 

Minerais de conflito
Os Fornecedores devem tomar medidas 
razoáveis para garantir que qualquer tântalo, 
estanho, tungstênio e ouro nos produtos 
que fabricam ou adquirem não beneficiem 
direta ou indiretamente grupos armados que 
cometem abusos dos direitos humanos na 
República Democrática do Congo ou em suas 
proximidades.

Livre concorrência
Os Fornecedores e os colaboradores e 
representantes dos Fornecedores que 
estiverem envolvidos em negócios com a 
Cirion ou procuram obter negócios com a 
empresa, devem cumprir com todas as leis 
e regulamentos vigentes relativos à livre 
concorrência e antitruste, incluindo as leis 
aplicáveis a marketing e política de preços. Os 
Fornecedores não devem representar de forma 
irregular os produtos e serviços da Cirion ou de 
seus concorrentes. Eles devem também evitar 
acordos - formais ou de outra forma - com 
seus concorrentes, para restringir o comércio, 
tais como acordos para fixar preços, acertar 
licitações, dividir territórios ou mercados ou de 
outra forma limitar a venda de nossos serviços 
ou produtos.

CIRIONTECHNOLOGIES.COM
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Interação com agências 
regulatórias e outras agências do 
governo 
A Cirion espera que os Fornecedores sejam 
verdadeiros em todas as comunicações com 
representantes de agências regulatórias e 
agentes do governo, em relação ao negócio da 
Cirion. Os Fornecedores devem cumprir com 
todas as leis e regulamentos vigentes, incluindo, 
mas não limitados a, leis e regulamentos 
relativos à ética governamental, contato 
ou emprego de atuais ou antigos agentes 
do governo, prática de lobby e tratamento 
de informação governamental confidencial, 
classificada ou de outra forma sensível. Os 
Fornecedores devem fornecer serviços e/ou 
produtos que cumpram com, ou superem, os 
padrões governamentais, incluindo padrões de 
meio-ambiente, qualidade e segurança.

Os Fornecedores estão proibidos de (1) contatar 
legisladores, autoridades federais, estaduais, 
nacionais ou outras autoridades reguladoras ou 
seus colaboradores; e (2) fazer contribuições 
políticas em nome da Cirion, sem a aprovação 
prévia por escrito de um representante 
autorizado do Departamento Jurídico & 
Compliance da Cirion.

Comunicação com a imprensa 
A Cirion designou porta-vozes autorizados 
a comunicar-se com a imprensa e com a 
comunidade de investidores, em nome da 
Cirion. Os Fornecedores devem obter aprovação 
prévia expressa por escrito do Departamento 
Jurídico & Compliance da Cirion antes de (1) 
realizar qualquer comunicação com a imprensa 
em nome de, ou sobre, a Cirion e/ou (2) usando 
o nome e/ou logo da Cirion em qualquer 
material de marketing ou público.

Ativos e recursos da empresa 
A propriedade e os recursos da Cirion são 
altamente valiosos. Os Fornecedores são 
responsáveis por proteger a propriedade da 
Cirion sob sua posse e controle, e por usar tais 
recursos apenas para fins legítimos de negócios, 
consistentes com os interesses da Cirion.

Como um Fornecedor da Cirion, você deve: 

• Adquirir ativos para a Cirion em 
conformidade com as políticas e 
procedimentos vigentes da Cirion, evitando 
qualquer conflito de interesse, real ou 
aparente;

• Usar ativos da Cirion apenas para atividades 
legais e éticas e apenas para os fins 
pretendidos pela Empresa (o uso pessoal de 
ativos da Empresa é proibido);

• Proteger os ativos da Cirion contra danos, 
gastos, má utilização ou roubo, e utilizar os 
ativos da Cirion apenas após treinamento 
adequado; e

• Não usar o nome ou marcas registradas 
da Cirion em publicidade, propaganda ou 
para qualquer outro fim, sem a aprovação 
prévia por escrito do Departamento de 
Comunicações Corporativas da Cirion.

CIRIONTECHNOLOGIES.COM

Ativos e informações da Cirion
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Ao usar propriedade ou recursos da Cirion, incluindo computadores, internet, e-mail ou correio de voz, 
os Fornecedores e representantes dos Fornecedores não devem supor que a informação que acessam, 
enviam ou recebem seja privada. Onde for permitido e consistente com os requisitos da lei aplicável, 
a Cirion pode monitorar o uso de seus recursos e bloquear ou filtrar informações para proteger 
seus recursos, colaboradores ou clientes, e informação confidencial; para melhorar a eficiência, a 
colaboração e propósitos comerciais similares; e para cumprir com as políticas de Ética e Compliance 
da Cirion.

Em certos locais fora dos Estados Unidos, tal como a União Europeia, tais atividades podem estar 
sujeitas a notificações relevantes, aprovações e outros requisitos.

Requisitos de segurança nas dependências da Cirion
Se um Fornecedor realizar trabalhos ou precisar acessar as dependências da Cirion, os representantes 
do Fornecedor devem cumprir com todas as medidas e requisições de segurança exigidas, incluindo o 
seguinte:

• Acessar apenas áreas autorizadas.
• Permitir a revista de veículos, sacolas, maletas e bolsas levadas às dependências da Empresa
• Cumprir com todas as triagens aplicáveis para detecção de metais e requisitos de registros de 

visitantes
• Apresentar e usar foto de identificação/cartão de acesso emitido pela Cirion ou pelo governo, na 

cintura ou acima dela, e visível a todo instante enquanto estiver nas dependências
• Reportar imediatamente o conhecimento de (1) violações de segurança; (2) cartões ou chaves de 

acesso perdidos ou desaparecidos (3) ou qualquer caso de perda ou dano à propriedade
• Entender todas as diretrizes e procedimentos de segurança vigentes da Cirion.

Protegendo a informação confidencial
Os Fornecedores devem proteger a informação confidencial da Cirion de acordo com a lei vigente, 
incluindo informações sobre clientes, colaboradores, operações, finanças e planos de negócios da 
Cirion, e informações armazenadas ou processadas por seus clientes usando seus serviços (“Informação 
Confidencial da Cirion”). Os fornecedores que tiverem recebido acesso à informação confidencial como 
parte de sua relação comercial não devem compartilhar esta informação e devem aderir a todas as 
disposições contratuais regendo seu uso e proteção.

Os Fornecedores devem adotar medidas de proteção contra a coleta, uso, acesso, divulgação não 
autorizada, dano ou perda da Informação Confidencial da Cirion, e devem garantir que a mesma seja 
armazenada e transmitida em um formato eletrônicamente seguro. Os Fornecedores devem usar  a 
Informação Confidencial da Cirion apenas para os fins estabelecidos no contrato de Fornecedor e não 
devem usá-la de forma independente, comercialmente ou de qualquer outra forma.

Informação Confidencial da Cirion pode ser compartilhada com a empresa de um Fornecedor baseada 
na necessidade de conhecimento e apenas se salvaguardas satisfatórias forem adotadas para garantir 
que a informação será tratada de forma adequada, em cumprimento aos termos do contrato de 
Fornecedor.

Os Fornecedores devem usar, transmitir e armazenar as informações sobre a Cirion 
armazenadas ou processadas pelos clientes ou colaboradores da Cirion, de acordo com a lei 
aplicável e com as políticas da Cirion. A obrigação de preservar a Informação Confidencial da 
Cirion é permanente, vigorando mesmo após o término da relação comercial, conforme disposto 
nos acordos de confidencialidade da Cirion.
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Segurança da informação 
A Cirion administra um programa de segurança 
da informação, apoia práticas que cumprem 
com os padrões reconhecidos pela indústria 
para a proteção de informação e espera que os 
Fornecedores façam o mesmo. Os Fornecedores 
com acesso à Informação Confidencial da Cirion 
devem cumprir com todas as leis e os mais altos 
padrões vigentes na indústria para tais dados.

Os Fornecedores que armazenem e/ou 
processem dados de cartões de pagamento 
de clientes devem proteger esta informação 
de cartão de pagamento, de acordo com o 
Padrão de Segurança de Dados da Indústria 
de Cartões de Pagamento, publicado pelo 
Conselho de Padrões de Segurança PCI, 
Inc. Os Fornecedores que armazenarem, 
transmitirem ou processarem informações 
sobre contas financeiras (ex.: contas bancárias 
ou informações sobre contas de união de 
crédito) devem proteger tal informação em 
cumprimento com as Regras e Diretrizes 
Operacionais da NACHA/ACH, a Associação 
Nacional da Câmara de Compensações 
Automatizadas, e com outras leis vigentes.

Em não mais do que 24 horas após a 
descoberta, os Fornecedores devem 
reportar imediatamente qualquer acesso, 
uso, uso incorreto, divulgação, destruição, 
roubo, vandalismo, modificação, perda ou 
transferência não autorizada, ou transferência 
de Informação Confidencial da Cirion, real 
ou suspeita, à Linha de Integridade. Os 
Fornecedores também devem concordar 
em conceder à Cirion a faculdade de revisar 
as práticas de segurança da informação do 
Fornecedor, após uma solicitação razoável.

Propriedade intelectual 
Propriedade intelectual (“IP”, na sigla em inglês) 
é um ativo importante para a Cirion, essencial 
à nossa vantagem competitiva, e deve ser 
preservada. Exemplos de IP incluem direitos de 
autor, invenções, patentes, planos, pesquisa, 
software, estratégias, nomes comerciais, 
marcas registradas e segredos comerciais da 
Empresa.

Os Fornecedores devem respeitar e nunca 
infringir os direitos de IP da Cirion ou de outras 
empresas e devem seguir os termos e condições 
relacionados à IP específicos no contrato do 
Fornecedor com a Cirion.

.
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Práticas de trabalho e direitos humanos 
A Cirion se compromete com a boa cidadania e a promover valores que fomentem os direitos humanos. 
A Cirion garante os direitos humanos dos trabalhadores, tratando-os com dignidade e respeito, e 
esperamos o mesmo compromisso de nossos Fornecedores. Da mesma forma, espera-se que todos os 
Fornecedores da Cirion sigam os seguintes padrões.

Diversidade e inclusão; não 
discriminação
Na Cirion, nossa cultura de negócios e políticas 
corporativas promove o respeito mútuo, a 
aceitação e cooperação. Nos comprometemos a 
fomentar um ambiente de trabalho diversificado 
e inclusivo, e reconhecemos que os vários 
históricos e culturas de nossos colaboradores 
estão entre nossos ativos mais valiosos. A Cirion 
espera que seus Fornecedores também sejam 
comprometidos com a diversidade e a inclusão 
e não tolerem qualquer conduta por parte de 
seus colaboradores ou representantes que seja 
inconsistente com um ambiente de trabalho 
respeitoso e de inclusão, enquanto trabalham 
em nome da Cirion.

A Cirion não tolera a discriminação, o assédio, 
ou retaliações sob  forma alguma, e espera 
que seus Fornecedores compartilhem deste 
compromisso.

Os Fornecedores devem fornecer oportunidades 
iguais de emprego a todos os potenciais 
colaboradores e candidatos, devendo os 
colaboradores manter um ambiente de 
trabalho livre de abuso, discriminação, assédio 
e retaliação. Os Fornecedores não devem 
discriminar durante triagens e contratações, 
ou exercer práticas de emprego baseadas 
em raça, cor, idade, sexo, gênero, identidade 
ou expressão de gênero, característica ou 
informação de gênero, orientação sexual, 
descendência, casta, cidadania, nacionalidade, 
religião, estado de veterano de guerra, 
incapacidade, estado civil, estado familiar, 
gravidez ou qualquer outro estado protegido 
por lei.

Trabalho forçado e escravidão 
moderna
Os Fornecedores não permitirão qualquer 
forma de trabalho forçado ou involuntário, seja 
escravo, preso ou indenizado, incluindo servidão 
por dívidas ou qualquer forma de tráfico 
humano. Todo o trabalho deve ser voluntário 
e os trabalhadores devem ser livres para 
rescindir seus contratos de trabalho a qualquer 
momento.

Trabalho infantil
A Cirion não tolera qualquer forma de trabalho 
infantil em suas operações ou dentro de 
nossas cadeias de suprimentos. A Cirion espera 
que os Fornecedores proíbam e impeçam o 

trabalho infantil em suas operações e encoraja 
os Fornecedores a participar de esforços 
direcionados a combater e eliminar essas 
práticas. Os Fornecedores não devem empregar 
indivíduos com idade menor do que a legal para 
o trabalho na jurisdição e/ou país no qual o 
Fornecedor estiver operando.

Liberdade de associação e acordos 
coletivos 
A Cirion respeita os direitos dos colaboradores à 
liberdade de associação e aos acordos coletivos. 
Os Fornecedores devem respeitar os direitos 
dos colaboradores de formar, unir-se ou não a 
sindicatos ou organizações comerciais de sua 
própria escolha e de negociar coletivamente, 
de acordo com as leis de sua jurisdição, sem 
medo de discriminação, retaliação, assédio ou 
intimidação.

Salários e remuneração
Os Fornecedores cumprirão com todas as leis 
e regulamentos vigentes estaduais, federais e 
internacionais sobre trabalho, salário e horários 
de trabalho; pagarão os salários e benefícios 
exigidos por lei; e cumprirão com todas as leis 
vigentes relativas às deduções salariais. Os 
Fornecedores devem pagar seus trabalhadores 
de acordo com as exigências da lei e de 
contrato.

Imigração
Os Fornecedores devem garantir que todos 
seus colaboradores que trabalhem nos Estados 
Unidos e em outras regiões tenham autorização 
para fazê-lo. Os Fornecedores também devem 
garantir a conformidade com todas as leis 
de imigração aplicáveis e devem obter toda 
a documentação necessária, vistos e/ou 
autorizações de trabalho.

Independência de colaboradores 
do fornecedor
Os Fornecedores devem garantir que seu 
pessoal não se apresente como colaboradores 
da Cirion e não se envolva em atos não 
autorizados, tais como tentar vincular a Cirion a 
obrigações ou tentar falar em nome da Cirion.
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Segurança e saúde
Os Fornecedores devem manter um ambiente de trabalho saudável e seguro para todos os seus 
colaboradores e representantes, devendo seguir todas as leis e regulamentos de segurança e saúde e 
práticas de segurança. Os Fornecedores devem proteger seus colaboradores e representantes a todo 
instante com equipamento de proteção individual adequado. Os Fornecedores devem também garantir 
que seus colaboradores e representantes recebam todo o treinamento necessário sobre segurança e 
saúde e devem impor tanto as políticas e procedimentos de segurança do Fornecedor quanto da Cirion 
enquanto estiverem trabalhando em nome da Cirion ou nas dependências da Cirion.

Os Fornecedores devem cumprir com todas as leis e regulamentos vigentes relativos ao meio-
ambiente, saúde e segurança, assim como com os requisitos de segurança em locais da Cirion.

Preparo para emergências
Os Fornecedores manterão um plano de 
Preparo para Emergências e treinarão seus 
colaboradores sobre a implementação efetiva 
de procedimentos de resposta de emergência e 
planos de recuperação. 

Relatando lesões e condições 
perigosas
Os colaboradores ou representantes do 
Fornecedor trabalhando em nome da Cirion 
ou em dependências da Cirion devem reportar 
imediatamente todas as lesões e condições 
perigosas em o ponto de contato designado 
para a região:  

• Juan Diaz Alcántara: 
juan.diazalcantara@ciriontechnologies.com 
(Argentina, Chile, Equador e Peru)

• Adilson Silva: 
adilson.silva@ciriontechnologies.com 
(Brasil)

• Ingrid Muñoz 
ingrid.munoz@ciriontechnologies.com 
(Colômbia, Venezuela, México, Panamá, 
Costa Rica e Equador) 

Uso de álcool, drogas e tabaco
Drogas e álcool no local de trabalho afetam a 
segurança de todos - afetando negativamente 
o desempenho no trabalho e causando riscos 
de segurança potencialmente graves. Os 
Fornecedores não podem possuir, distribuir 
ou estar sob a influência de drogas ilícitas 
enquanto estiverem nas dependências da 
Cirion ou conduzindo negócios em nome 
da Cirion. Adicionalmente, os Fornecedores 
estão proibidos de usar, possuir ou estar sob 
a influência de álcool, enquanto estiverem 
nas dependências da Cirion ou conduzindo 
negócios em nome da Cirion. Nenhuma pessoa 
poderá fumar no local de trabalho, incluindo 

as instalações da empresa ou os veículos 
designados pela Empresa aos colaboradores 
para o desempenho de suas funções.

 
Os Fornecedores devem seguir as leis vigentes, 
incluindo os requisitos para um Local de 
Trabalho Livre de Drogas, requisitos contratuais 
e requisitos relacionados aos clientes da Cirion.

Armas de fogo e outras armas
Exceto quando contrário à lei vigente, os 
representantes do Fornecedor não devem 
carregar armas de fogo ou outras armas 
enquanto estiverem em edifícios ou veículos da 
Cirion ou quando o Fornecedor estiver engajado 
em atividades de negócios com, ou em nome 
da, Cirion, ainda que tais representantes 
possuam licenças para porte de armas.

mailto:mailto:adilson.silva%40ciriontechnologies.com?subject=
mailto:mailto:adilson.silva%40ciriontechnologies.com?subject=
mailto:ingrid.munoz%40ciriontechnologies.com?subject=
mailto:ingrid.munoz%40ciriontechnologies.com?subject=
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A Cirion se compromete a garantir que 
nossa conformidade ambiental e esforços 
de sustentabilidade apoiem nosso negócio, 
colaboradores, clientes e acionistas. A Cirion 
espera que os Fornecedores demonstrem o 
mesmo compromisso, ao cumprir com todas 
as leis e requisitos ambientais, incluindo os 
relacionados a: (i) administração e descarte de 
materiais perigosos; (ii) poluentes no ar, solo ou 
água; (iii) proteção de recursos naturais, da vida 
selvagem e das áreas úmidas; e (iv) reciclagem. 
Incentivamos os Fornecedores a implementar 
sistemas de gestão ambiental e focar em 
monitorar e aprimorar seu desempenho 
continuamente.

Os Fornecedores devem envidar esforços 
razoáveis para empregar serviços que 
dêem preferência ao meio-ambiente e 
com sustentabilidade energética, devendo 
trabalhar com seus próprios fornecedores 
para avaliar e abordar questões ambientais 
e de sustentabilidade em suas cadeias de 
suprimentos.

Meio-ambiente e sustentabilidade
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Os Fornecedores da Cirion são incentivados a reportar violações potenciais ou reais deste Código do 
Fornecedor e outras preocupações legais ou éticas. Para assistência na resolução de uma preocupação 
sobre prática comercial, por favor trabalhe com seu principal contato na Cirion. Para reportar uma 
violação do Código de Conduta do Fornecedor, uma preocupação ética ou uma violação legal 
envolvendo a Cirion, contate a Linha de Integridade da Cirion, disponível 24 horas por dia, 7 dias por 
semana.

• Denúncias pela Web: www.resguarda.com/compliance.cirion 

• Telefone: Veja a lista de números para discagem internacional   
www.resguarda.com/compliance.cirion 

• WhatsApp: +54 11 5365-8978 

• Email: compliance.cirion@resguarda.com 

Os Fornecedores também podem contatar os seguintes departamentos:

Departamento Jurídico & Compliance 

• compliance.corporativo@ciriontechnologies.com 

Departmento Marketing e Comunicações

• contacto@ciriontechnologies.com

A Cirion não tolera represálias ou retaliações contra qualquer indivíduo que, de boa-fé, busque 
aconselhamento ou reporte uma possível violação deste Código de Conduta do Fornecedor.

CIRIONTECHNOLOGIES.COM
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